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REQUERIMENTO Nº          , DE 2007 
  

( Do Sr Julio Semeghini ) 
 
 
 
 

Requer a realização de audiência 
pública conjunta envolvendo a 
Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática, a 
Comissão do Trabalho de 
Administração e de Serviço Público, a 
Comissão de Defesa do Consumidor e 
a Comissão da Amazônia, Integração 
Nacional e de Desenvolvimento 
Regional para ouvir especialistas que 
possam dar sugestões e prestar 
esclarecimentos referentes ao 
combate à pirataria. 

 
 
Senhor Presidente, 

 
  

Nos termos do art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
requeiro a Vossa Excelência a realização de Audiência Pública Conjunta  entre a 
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, a Comissão do 
Trabalho, de Administração e de Serviço Público, a Comissão de Defesa do 
Consumidor e a Comissão da Amazônia, Integração Nacional e de 
Desenvolvimento Regional, com as instituições e representantes da sociedade 
civil abaixo nomeados para prestarem esclarecimentos sobre medidas que 
possam vir a ser tomadas visando combater a produção e comercialização no país 
de produtos falsificados. 

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 
A Frente Parlamentar de Combate à Pirataria  tem adotado medidas 

concretas destinadas a combater essa prática no país. Entre essas ações, 
entende-se importante promover uma audiência pública destinada a debater o 



assunto com especialistas que possam contribuir com idéias e sugestões visando 
debelar essa prática que causa prejuízos e repercute desfavoravelmente contra a 
imagem do país no exterior.  

A referida audiência pública terá por tema: "A Pirataria Como Agente de 
Risco à Saúde Pública, à Evasão Fiscal, à Concorrên cia Desleal e à Perda de 
Postos de Emprego." Justifica-se a realização da audiência pública cujo principal 
objetivo será focalizar as decorrências mais perversas dessa prática, 
considerando que os produtos piratas contribuem diretamente para a diminuição 
da arrecadação fiscal, provocam concorrência desleal contra as empresas 
regularmente constituídas, suprimem postos de emprego dos trabalhadores 
brasileiros, além de incrementarem o risco de doenças e morte quando se trata de 
falsificação de medicamentos. 

 
 

Sala da Comissão,         de                      de 2007 
 
 
 

JULIO SEMEGHINI 
Deputado Federal PSDB/SP 

 
 


